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Estado de São Paulo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 147/2019 
PREGÃO N° 86/2019 
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Aos 29 de novembro de 2019, no Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Pública, situado à Praça dos 
Três Poderes, no. 01 - Centro, Fernando Pinheiro Passos — Secretário Municipal de Planejamento Obras e 
Serviços, nos termos do art. 11, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, art. 15 da Lei Federal 
8.666, de 21 de ;unho de 1993, corn as alterações nela inseridas pela Lel Federal 8.883, de 09 de junhio de 
1994 e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVE registrar os preços para o objeto constante desta ata, 
a serem utilizados pelo Município, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS No. 86/2019, homologado pela Exmo. Secretário, as folhas , tendo sido 
as referidas propostas oferecidas pelas empresas constantes desta ata, cujas propostas foram classificadas 
em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1 e." 01411INCIPVN. 
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O objeto da presente Licitação será processado pelo Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de emulsão asfáltica RL-1C, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Planejamento 
Obras e Serviços — Vias Públicas, conforme especificações técnicas constantes no anexo I. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.11 — A presente Ata dc CIC C1,l tC1 jà V ly aja de kui i) ai lu, a pai Lir ua uata da pÚblikaya- u uU 

Extrato da Ata no órgão competente. 
2.2- Durante o prazo de vigência desta Ata, a PREFEI111JRA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
não será obrigada a adquirir os serviços referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 

cl pi e- rei â leia de fui t ieLiffiet ilu eici igualdade de Lui ldit,üe. M rISEFLI  I uru- k DO NIUNIá-'I0 DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PARDO poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla defesa; 
2.3. Caso a empresa não cumpra as condições e prazos estabelecidos para entrega do objeto contratual, o 
registro de preço relativo à contratada será revogado mediante ato fundamentado, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas no Edital, bem como da apuração inidoneidade da empresa licitante, 
oportunidade que será convocado a empresa subsequentemente classificada, respeitada a ordem 
classificatória, para nas mesmas condições estabelecidas no instrumento convocatório possa lhe ser 
adjudicado objeto da pretensa contratação. 

3.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha partiLipação deste Lertallle, mediante previa Lonsuita à 1-9-(Lrn1 UIVA UU iviuiIiL1riu DE SÃO 30SÉ 
DO RIO PARDO (órgão gerenciador) e anuência da(s) empresa(s), desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666/93, e no 
Decreto Municipal nos 3.825/09. 
3.2- Caberá à(s) empresa(s) fornecedoras beneficiárias da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, a órgão ou entidade que não tenha 
participado do certame iicitatório, desde que estes serviços não prejudiquem as obrigações anteriormente 
assumidas; 
3.3- Os órgãos usuários não serão obrigados a adquirir os serviços ora registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de serviços em igualdade de 
condições. 

4.DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1 O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos Serviços registrados nesta Ata, encontram-

se indicados na tabela abaixo: 
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Razão Social: CBAA Asfaltos Ltda 
CNP): 05.099.585/0006-77 
Endereço: Av. Doutor Olindo Dadora, no 2.451 — Morro Grande — Caieras/SP. 

CEP: 07.726-555 
Tel/Fax: (11) 44441-8718 
Representante: Raimundo Nonato Soares dos Santos 
RG: 3.258.315-1 CPF: 050.886.408-97 
Email: cbaa-sp@cbaa-asfaltos.com.br 

Item Cota Descrição Qtde Und Valor 
unitário 
R$ 

Valor total 
R$ 

01 

, 

1 

75% Ernubão Asfá4tica RL — 1C 
Características ensaios sobre a emulsão: 
(lenta RL 1C) Métodos (ABNT/ASTM) - 
Viscosidade Saybolt-furol, S, a 50 c, C; 
(Max 70-P-MB581-D-88 -Sedimentação 
0,84 mm, % em peso máximo; (5NBR-
6570-D244) -Penekacão 0,84 mm, % 
em peso máximo; (0,1- P-MB-609-D 
244 -Resistência à água, % mm de 
cobertura:(NBR-6300)D-244 Agregado a 
seco (80) Agregado úmido (60) -Mistura 
com cimento, % máximo ou filer silícico 
(24,2-2,0 —NBR-6297- D244) -Carda de 
partícula —(POSITIVA) NBR 6567-D-244 
-PH, máximo (6,5-NBR 6299) - 
Destilação: D-244 Solvente destinado, 
% em volume (NULA) NBR 6568 
Resíduo, mínimo, % em peso (60) - 
neçerruliçihi4irjwsp,ok, prn ppçn, rnínimn 
Wo em peso máximo.(NBR 6569-D-244) 
Ensaios sobre o solvente destilado: - 
Destilação, 95% evaporados, oC, 
máxima (NBR 9619) NBR Ensaios sobre 
o resíduo: -Penetração a 250C, 100 g, 5 
c 0,1 mim (çn-) ÇO.) NRP. AÇ76 (ASTNI 
D5) -Teor de betume, % em peso, 
mínimo. (97 34:000 01.006) D 2042 - 
Ductilidade a 250C, cm. Mínimo. (40 
BNR 6293) D113 

263 TON 3.003,90 790.025,70 

02 25% Emulsão Asfáltica RL — 1C 
Características ensaios sobre a ernuls-4^: 
(lenta RL 1C) Métodos (ABNT/ASTM) - 
Viscosidade Saybolt-furol, S, a 50 o C; 
(Max 70-P-MB581-D-88 -Sedimentação 
0,84 mm, % em peso máximo; (5NBR-
6570-D244) -Peneiração 0,84 mm, Wo 
ern peso máximo; (0,1 P mis 609-D 
244 -Resistência à água, % mm de 
cobertura:(NBR-6300)D-244 Agregado a 
seco (80) Agregado úmido (60) -Mistura 
com cimento, % máximo ou filer silícico 
(2-1,2-2,0 —NBR-6297- D244) -Carga de 
partícula —(POSITIVA) NBR 6567-D-244 

87 TON 3.003,90 261.339,30 

/ O ) 
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-PH, máximo (6,5-NBR 6299) - 
Destilação: D-244 Solvente destinado, 
% em volume (NULA) NBR 6568 
Resíduo, mínimo, % em peso (60) - 
Desemulsibilidade,°/0 em peso, mínimo 
% em peso máximo.(NBR 6569-D-244) 
Ensaios sobre o solvente destilado: - 
Destilação, 95% evaporados, 0C, 
máxima (NBR 9619) NBR Ensaios sobre 
o resíduo: -Penetração a 25°C, 100 g, 5 
s 0,1 mm (50-250) NBR 6576 (ASTM 
D5) -Teor de betume, % em peso, 
mínimo. (97 34:000 01.006) D 2042 - 
Ductilidade a 250C, cm. Mínimo. (40 

, BNR 6293) 0113 
Total: 1.051.365,00 

5.DA CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO 
5.1 Serão executoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados nesta ata, as 
Prnprpcacri tjac prnprictac forrn flACCI:karic PM pr4mPkn if2 r; 
5.2 A convocação para os serviços será feita através da emissão e encaminhamento da ordem de 
fornecimento à detentora dos preços registrados; 
5.3 Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de empenho, estará 
sujeita as penalidades explicitadas no edital do Pregão Presencial para Registro de preços n. 86/19 e na 
Legislação em vigor e ainda, a Administração convocará a empresa subsequentemente classificada, na 
A.-Mn ,,rel.-rn finsfficatAda, parn õfti,ar os frn-rie.dment^s, poAehrio cor regetr.A.s tantn emoresns 
quantas necessárias para que, em função das propostas, seja atingida a quantidade total estimada para o 
item; 
5.4 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for 
suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 
superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao 
rriáxirno admitido, poderão ser registrados outros preços; 
5.5 Os fornecimentos desta licitação deverão ser executados acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho; 
5.6 A licitante detentora da Ata de registro de preços ficará obrigada, quando for o caso, a atender todas 
as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de registro de preços e referentes a este Pregão, 
mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma; 
.5.7 Em cada ser v•iço, se a quantidade e/ou qualidade do serviço entregue não corresponder ao exigido 
neste Edital e na Ata de Registro de Preços, a detentora será convocada para, dentro do prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério do Órgão Gerenciador da Ata e da Autoridade 
Competente. 
5.8 O local e quaisquer especificações para a entrega do objeto desta ATA será a especificada no edital 
do Pregão Presencial para registro de Preços n. 86/19, seus anexos e ainda na própria Ordem de 
Fornecimento. 

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo as necessidades da unidade requisitante, a 
qual emitirá Ordem de Fornecimento durante a vigência da ata, conforme as condições estabelecidas nesta 
ATA ou na própria Ordem de Fornecimento; 
6.2 A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arts. 67 a 73 da Lei Federal 
no. 8.666/93. 

?y 
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6.3 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as especificações constantes do termo 

de referência (art. 76 da Lei Federal no. 8.666/93), anexo I do edital do pregão presencial para Registro de 

Preços n. 86/19. 

6.4 O fornecimento será objeto de recebimento provisório, nos termos do art. 73, II, -ai da Lei federal 

no. 8.666/93. 
6.5 O fornecimento será objeto de recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, nos termos do art. 73, II, -14 da Lei Federal no. 8.666/93. 
6.6 0(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a substituir o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s), 
sendo que o recebimento previsto não importará sua aceitação. 
6.7 O prazo para o fornecimento será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento, pelo 
fornecedor, de cada solicitação de fornecimento (Ordem de Fornecimento). 

7 DO PAGAMENTO 
7.1- O pagamento devido ao (s) contratado (s) será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação 
da nota fiscal, mediante depósito na conta bancária fornecida pelo licitante vencedor, ficando ainda 
condicionado ao seguinte: 
a) Apresentação de atestados expedidos pela Secretaria ordenadora da despesa que comprovem a efetiva e 
satisfatória entrega do objeto do presente edital. 
b) Apresentação de certidões negativas de débito relativas à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo 
(ipnararffla por Tampo riP c,PrOçn (cRF rin F(:Jrç) afil 
c) Caso ocorra atraso no pagamento à Contratada, o valor devido poderá ser atualizado de acordo com o 
índice IPCA - E e os juros moratórios conforme taxa aplicável a caderneta de poupança. 

8 DAS ESPECIFICAÇÕES PARA A FORMALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
8.1 - Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
através da emissão dEi nota de empenho OU assinatura de contrato -...,i-.-. -' a Secretaria de Gestão Pública. 
8.2- As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que serviços deles decorrentes estiverem previstos para 
data posterior a do seu vencimento. 
8.3- Cada Ordem de Fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do 
serviço conforme o preço oferecido pela empresa •,,encecL-ra, a quantidade prote.ndicia, o locai da entrwj Lia a 
objeto, o carimbo e a assinatura do responsável. 
8.4- O fornecimento deverá ser executado acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o 
caso, acompanhado da respectiva Ordem de Serviço e a devida Nota de Empenho. 
8.5 - A empresa detentora desta ATA, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviadapela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e horário em que 
a tiver recebido, além da identlticaçao de quem procedeu ao recebimento. 
8.6 - A cópia da ordem de Serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
8.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e/ou supressões de 
até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 

9 - DAS SANÇÕES 
Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais n.o 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto Municipal n° 3.950, 21 de março 
de 2011 (Anexo IX do Instrumento Convocatório), conforme o caso. 

10 - DO REEQUILIBRIO OU REVISÃO DOS PREÇOS 
10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a PREFEITURA as necessárias 
negociações junto as Detentoras dos Preços Registrados; 
10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a PREFEITURA deverá: 
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a) Convocar a detentora dos preços registrados visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Caso seja frustrada a negociação, a Detentora dos Preços Registrados será liberada do compromisso 

assumido; e, 
c) Convocar as demais Detentoras dos Preços Registrados visando igual oportunidade de negociação. 

10.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Detentora dos Preços 
Registrados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
PREFEITURA poderá: 

Liberar A np'rpni-nra rinc Driarnc Ppnici-rnrtnc do rrimnrnmiccrt >cci niirnr`Ãrt tiA npnaliti2riP 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra 
antes da Ordem de Fornecimento; e, 
h) Convocar as demais Detentoras dos Preços Registrados visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
10.5. O requerimento de que trata o subitem 12.5.3 deste Edital de.v.erá comprovar a ocorrência de. fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas pela detentora dos preços registrados; 
10.5.1.A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
documentos que comprovem a solicitação, tais como: requerimento com justificativa; lista de 
preços de fabricante; notas fiscais de aquisição de matérias- primas, serviços e outros insumos; 
ilemta fiscal refee cietc a m-vm m mim a tiv pe vdiatu ema 4rtsm...a m ca:Las.ã'y dto m...ci-Laa me= c a atua: tles 
fornecedor ou de concorrente; documentos que comprove o transporte de mercadorias 
incluindo pedágio e fretes, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de revisão dos preços; 
10.5.2. Junto ao requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, 
evidenciando, quanto o aumento de preço.s ocorrido repercu1,:c. no valor registrado, e dernai:s comprovantes 
que se mostrarem pertinente ao caso ou que sejam solicitados pelo Órgão Gerenciador; 
10.5.3. A PREFEITURA, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à análise para 
reequilíbrio ou revisão dos preços; 
10.5.4. Os preços inicialmente registrados, deverão permanecer inalterados, pelo período de validade da 
Ata de Registro de Preços, salvo a ocorrência das excepcionalidades já mencionadas e desde que 
devidamente comprovadas peia iicitante e, posteriormente, acatadas peio órgão Gerenciador da Ata; 
10.5.5. A PREFEITURA, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à análise para 
reequilíbrio ou revisão dos preços; 
10.5.6. Os preços inicialmente registrados, deverão permanecer inalterados, pelo período de validade da 
Ata de Registro de Preços, salvo a ocorrência das excepcionalidades já mencionadas e desde que 
devidamente comprovadas pela licitante e, posteriormente, acatadas pelo Órgão Gerenciador da Ata; 
10.5.7. Os pedidos de atualização dos preços se necessário tal equilíbrio, só serão recebidos se a 
contratada comprovar o desequilibro econômico-financeiro, conforme exigência do sub item 10.5.1 e 10.5.2; 
10.5.8. O documento do licitante que solicita o reequilíbrio econômico-financeiro, deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública; 
10.5.9. O documento do locador solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro será apreciado pelas 
aut-clocsatieç competentes P  submetida Re-1 Setor trídk-n rin Mundpio, para pfp,¡tnç (IP parecer P ›náNp,; 
10.5.10. As alterações decorrentes do reequilíbrio e/ou revisão dos preços serão publicadas e ficarão 
disponibilizados em meio eletrônico na pagina da PREFEITURA durante toda vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
10.5.11. É vedado à Detentora dos Preços Registros interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão ou reequilíbrio de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções pre-
definidas neste Edital e na Legisio,ção pertinente. 
10.5.10 - Não serão aceitos pedidos de reajuste (conforme art. 20, § 1 0 da Lei no 10.192, de 14 
de fevereiro de 2001, no período de vigência da presente ata. 
§ 1 0 —E nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade 
inferior a um ano// 47 
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11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
h) não assinar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; e, 

d) tiver presentes razões de interesse público. 
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da Autoridade Competente; 
11.3. A Detentora dos Preços Registrados poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

12. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, .pelo "s ; ; ,, ,, ,.,, i A 

lit./ALA-4 I.JCI Ji KC nua 

Secretário requisitante. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
Se a eventual e futura contratação ocorrer neste exercício, a respectiva despesa decorrente da contratação, 
objeto desta licitação, correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
434.0207ü.i..449051.04.122.0057.2.090.uinuuuuu — 426.02U/01.339U3U.I22.04.005/.2088.01l1UUUUU 

427.020701.339030.122.04.0057.2089.011100000 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo 
parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a (s) proposta (s) apresentada (s) pela (s) 
detentoras e todos os demais documentos constantes do Pregão no. 86/19. 

14.2. A (s) detentora (s) da presente ata fica (m) obrigada (s) a manter, durante a vigência da presente 
ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Fica eleito o foro desta Comarca de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.5. Os casos omissos serão resolvidos de acord10 com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, com as demais 
normas aplicáveis. 
14.6. Ficam conferidas à Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da Lei 8.666/93, 
inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
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FernanIA9inheiro Passos 
Secretário Municipal de laneja e Serviços 

rtaimunoko s Santos 
CBAA A faltos Lt 
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PREFEITURA AIU3s4ICIPAI SÃO JOSÉ, DO MO PARDO 

Estado de São Paulo 

PREGÃO PRESENCIAL No 86/19 
ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo. 
CONTRATADA: CBAA Asfaltos Ltda 
ATA DE REGISTRO N° (DE ORIGEM): 147/2019 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica RL-1C, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços — Vias Públicas, 
conforme especificações técnicas constantes no anexo I. 

ADVOGADO(S): (*) 

1a clualidade de Contra'--nte e Contratado, res—tivarnente, do Term.o eicirna identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, 
estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
.. l-. ... . ......... . I. ao aludido publicados no Lisiário Oficial do Estado, Caderno do P-uder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

São José do Rio Pardo, 29 de Novembro de 2019. 
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Nome e cargo: Fernando Pinheiro Passos — Secretário Municipal de Planejamento Obras e Serviços 
E-mail institucional: planejament osedoriopardo.sp.gov.br 

Assinatura: 

rrtnr-rn ATA R A 
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Nome e cargo: Raimundo Nonato Soares dos Santos 
E-mail institucional: cbaa-sp cbaa-asfalto 

Assinatura: )C 
(*) 1".•acultativ.o. Irdicar quaii nstitu o 


